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Art. 2º As habilitações tratadas no art. 1º poderão ser encerradas a qualquer tempo caso seja finalizada a situação de emergência de saúde pública de importância internacional
decorrente do Coronavírus, nos termos do art. 4º, § 1º, da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020.

Art. 3º Fica estabelecido recurso financeiro do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo Coronavírus (COVID 19), a ser disponibilizado aos Estados e Município,
em parcela única, no montante de R$ 4.464.000,00 (quatro milhões, quatrocentos e sessenta e quatro mil reais).

Parágrafo único. O recurso disponibilizado no caput equivale ao período de 90 (noventa) dias.
Art. 4º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, do montante estabelecido no art. 3º, aos Fundos Estaduais e Municipal de Saúde, em parcela

única, mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria de Atenção Especializada à Saúde.
Art. 5º O recurso orçamentário, objeto desta Portaria, correrá por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.122.5018.21C0.6500 -

Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus - Plano Orçamentário CV50 - Medida Provisória nº 976, de 4 de junho de 2020.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO PAZUELLO

ANEXO

. UF IBGE MUNICÍPIO ES T A B E L EC I M E N T O C N ES G ES T ÃO PROPOSTA
SAIPS

TIPO CÓDIGO E
DESCRIÇÃO DA

H A B I L I T AÇ ÃO

Nº DE
LEITOS

N OV O S

TOTAL DE
Nº LEITOS

VALOR (R$)
CUSTEIO DIÁRIA
COVID-19 (MÊS)

VALOR (R$)

. PI 220770 P A R N A Í BA HOSPITAL MUNICIPAL
NOSSA SENHORA DE

FÁT I M A

0150312 MUNICIPAL 128278 UTI ADULTO
II - COVID-19

26.12 - UTI ADULTO
II - COVID-19

10 10 480.000,00 1.440.000,00

. MG 310000 L EO P O L D I N A CASA DE CARIDADE
L EO P O L D I N E N S E

2122650 ES T A D U A L 127688 UTI ADULTO
II - COVID-19

26.12 - UTI ADULTO
II - COVID-19

5 15 240.000,00 720.000,00

. SE 280000 ARACA JU CLINICA RENASCENÇA S.A 2444259 ES T A D U A L 127822 UTI ADULTO
II - COVID-19

26.12 - UTI ADULTO
II - COVID-19

16 16 768.000,00 2.304.000,00

. T OT A L 31 41 1.488.000,00 4.464.000,00

PORTARIA Nº 2.181, DE 19 DE AGOSTO DE 2020

Dispõe sobre o registro obrigatório de internações
hospitalares nos estabelecimentos de saúde
públicos e privados, em todo o território nacional,
durante a emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente da COVID-
19.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE INTERINO, no uso das atribuições que
lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre
as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública, de importância
internacional, decorrente da COVID-19, responsável pelo surto desde 2019;

Considerando a Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional
(ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (SARS-CoV-2),
declarada por meio da Portaria nº 188/GM/MS, de 3 fevereiro de 2020;

Considerando a Portaria nº 1.802/GM/MS, de 20 de julho de 2020, que
autoriza a habilitação de novos leitos de unidade de terapia intensiva - UTI adulto
COVID-19 para atendimento exclusivo dos pacientes SRAG/COVID- 19;

Considerando a necessidade de monitorar e avaliar a capacidade operacional
dos estabelecimentos de saúde que realizarão cuidados especializados no âmbito da
emergência da COVID-19; e

Considerando as Recomendações da Procuradoria da República no Estado de
São Paulo, expedidas nos autos do Processo Administrativo nº 1.34.001.001867/2020-
91, resolve:

Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre o registro obrigatório de internações
hospitalares nos estabelecimentos de saúde públicos e privados, em todo o território
nacional, durante a emergência de saúde pública de importância internacional
decorrente da COVID-19.

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, considera-se internação
hospitalar o cuidado prestado ao paciente em local específico dos estabelecimentos de
saúde, cuja permanência ultrapasse 24h (vinte e quatro horas) ininterruptas, podendo
ser registrada no âmbito dos estabelecimentos de saúde de característica hospitalar ou
em qualquer outro estabelecimento que possua leitos de internação.

Art. 2º É obrigatório o registro de todas as internações hospitalares por
todos estabelecimentos com internação de saúde, sejam estabelecimentos públicos ou
privados, em todo território nacional.

§ 1º O registro obrigatório deve ser realizado diariamente, mediante a
transmissão de informações em sistema disponibilizado pelo Ministério da Saúde, no
endereço eletrônico: notifica.saude.gov.br.

§ 2º O registro obrigatório de internações hospitalares conterá, no mínimo,
informações sobre:

I - o número de internações de pacientes em leitos clínicos/enfermaria e/ou
leitos intensivos (UTI) com suspeita ou confirmação de SRAG/COVID-19;

II - o número de internações de pacientes em leitos clínicos/enfermaria
e/ou leitos intensivos (UTI) acometidos por outras patologias;

III - o número de altas hospitalares (saídas) de pacientes suspeitos e
confirmados para SRAG/COVID-19 e outras patologias;

IV - quantidade de leitos clínicos/enfermaria e/ou leitos intensivos (UTI)
existentes no estabelecimento de saúde disponíveis para SRAG/COVID-19; e

V - quantidade de leitos com respiradores.
§ 3º Para fins dos incisos I, III e IV do §2º, as definições de caso suspeito

e confirmado de COVID-19 devem seguir as orientações do Guia de Vigilância
Epidemiológica - Emergência de Saúde Pública de Importância Nacional pela Doença
COV I D - 1 9 .

§ 4º O registro ficará a cargo dos gestores e responsáveis do
estabelecimento de saúde e será fiscalizado pelo gestor de saúde local.

§ 5º O registro obrigatório de internações hospitalares será configurado
como censo hospitalar.

Art. 3º Os estabelecimentos da rede SUS que não realizarem o registro
obrigatório diariamente terão, até a sua regularização, suspensos os seus pedidos de
habilitação de leitos de UTI realizados com base na Portaria nº 1.802/GM/MS, de 20
de julho de 2020.

Art. 4º Os dados absolutos de interesse público, referente ao registro
obrigatório de internações hospitalares públicas e privadas, serão disponibilizados em
meios oficiais e atualizados por meio do painel constante no sítio eletrônico:
https://gestaoleitos.saude.gov.br/

Art. 5º A inobservância ao disposto nesta Portaria será considerada infração
sanitária e sujeitará o infrator às penalidades previstas na Lei nº 6.437, de 20 de
agosto de 1977, sem prejuízo de outras sanções de natureza administrativa, civil ou
penal cabíveis.

Art. 6º A Secretaria de Atenção Especializada à Saúde poderá editar normas
técnicas complementares para o cumprimento e operacionalização do disposto nesta
Portaria.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 8º Fica revogada a Portaria nº 758/GM/MS, de 9 de abril de 2020,

publicada no Diário Oficial da União nº 69-C, de 9 de abril de 2020, Edição Extra,
Seção 1, página 1.

EDUARDO PAZUELLO

R E T I F I C AÇ ÃO

No art. 4º da Portaria nº 1.803/GM/MS, de 21 de julho de 2020, publicada
no Diário Oficial da União nº 139, de 22 de julho de 2020, Seção 1, pág. 66,

Onde se lê:
"Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por

conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho
10.122.5018.21C0.6500 - Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de
Importância Internacional Decorrente do Coronavírus - Plano Orçamentário CV20 -
Medida Provisória nº 940, de 2 de abril de 2020."

R E T I F I C AÇ ÃO

No art. 5º da Portaria nº 2.014/GM/MS, de 7 de agosto de 2020, publicada no
Diário Oficial da União nº 152, de 10 de agosto de 2020, Seção 1, página 57, onde se lê:
"Plano Orçamentário CV30 - Medida Provisória nº 947, de 8 de abril de 2020.", leia-se:
"Plano Orçamentário CV40 - Medida Provisória nº 969, de 20 de maio de 2020."

R E T I F I C AÇ ÃO

No art. 4º da Portaria nº 2.021/GM/MS, de 7 de agosto de 2020, publicada no
Diário Oficial da União nº 152, de 10 de agosto de 2020, Seção 1, página 59, onde se lê:
"Plano Orçamentário CV30 - Medida Provisória nº 947, de 8 de abril de 2020." Leia-se:
"Plano Orçamentário CV40 - Medida Provisória nº 969, de 20 de maio de 2020."

R E T I F I C AÇ ÃO

No art. 5º da Portaria nº 2.026/GM/MS, de 7 de agosto de 2020, publicada no
Diário Oficial da União nº 152, de 10 de agosto de 2020, Seção 1, página 60, onde se lê:
"Plano Orçamentário CV30 - Medida Provisória nº 947, de 8 de abril de 2020." Leia-se:
"Plano Orçamentário CV40 - Medida Provisória nº 969, de 20 de maio de 2020."

R E T I F I C AÇ ÃO

No art. 5º da Portaria nº 2.029/GM/MS, de 7 de agosto de 2020, publicada no
Diário Oficial da União nº 152, de 10 de agosto de 2020, Seção 1, página 60, onde se lê:
"Plano Orçamentário CV30 - Medida Provisória nº 947, de 8 de abril de 2020. " Leia-se:
"Plano Orçamentário CV40 - Medida Provisória nº 969, de 20 de maio de 2020."

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO DE ECONOMIA DA SAÚDE, INVESTIMENTOS

E DESENVOLVIMENTO
DESPACHO Nº 70, DE 18 DE AGOSTO DE 2020

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ECONOMIA DA SAÚDE, INVESTIMENTOS E
DESENVOLVIMENTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 7º da Portaria nº
2.218/GM/MS, de 21 de agosto de 2019, e em cumprimento ao disposto no Decreto nº 9.380,
de 22 de maio de 2018, resolve:

1. Fica aprovada, a partir da publicação deste Despacho, a seguinte solicitação de
readequação da rede física do SUS:

PROCESSO NUP: 25023.001734/2019-97
MUNICÍPIO: QUITANDINHA/PR
ESTABELECIMENTO ORIGINALMENTE PACTUADO: Academia da Saúde (Proposta

SISMOB n° 10401.8690001/11-001).
READEQUAÇÃO SOLICITADA: Clínica/Centro de Especialidade - Centro Municipal de

Fisioterapia.
DECISÃO: READEQUAÇÃO APROVADA.
EMBASAMENTO: NOTA TÉCNICA Nº 234/2020-CQIS/CGES/DESID/SE/MS

PEDRO GERALDO PINHEIRO DOS SANTOS

SECRETARIA DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE

PORTARIA Nº 766, DE 18 DE AGOSTO DE 2020(*)

Inclui atributo a procedimentos da Tabela de
Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e
Materiais Especiais do SUS.

O Secretário de Atenção Especialidade à Saúde no uso de suas
atribuições,

Considerando a competência prevista do art. 324 a 335, seção VII da
Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS de 28 de setembro de 2017, que consolida as
normas sobre os direitos e deveres dos usuários de saúde, a organização e o
funcionamento do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria nº 356/GM/MS, de 11 de março de 2020, que
dispõe sobre a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº 13.979, de
6 de fevereiro de 2020, que estabelece as medidas para enfrentamento da emergência
de saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus (COV I D - 1 9 ) ;
e

Considerando a avaliação das áreas técnicas do Departamento de Atenção
Especializada e Temática (DAET/SAES/MS), do Departamento de Regulação, Avaliação e
Controle (DRAC/SAES/MS) e do Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos
Estratégicos (DAF/SCTIE), resolve:

Art. 1º Fica incluído o código da CID-10 B34.2 - Infecção por coronavírus de
localização não especificada aos seguintes procedimentos da Tabela de Procedimentos,
Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS:
. Código Nome
. 0604310013 IMUNOGLOBULINA HUMANA 0,5 G INJETAVEL (POR FRASCO)
. 0604310021 IMUNOGLOBULINA HUMANA 1,0 G INJETAVEL (POR FRASCO)

Leia-se:
"Art. 4º O recurso orçamentário, objeto desta Portaria, correrá por conta do

orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho
10.122.5018.21C0.6500 - Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de
Importância Internacional Decorrente do Coronavírus - Plano Orçamentário CV40 -
Medida Provisória nº 969, de 20 de maio de 2020.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
Alvaro
Realce




